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Projeto de Lei
 
Altera a Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, que

dispõe sobre a instituição do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações

(ICMS).
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Art. 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o dispositivo adiante indicado da Lei n° 6.374, de 1° de
março de 1989:
 
I – o “caput” do inciso X do artigo 8º, mantidas as alíneas:
 
“X  –  quanto  a  sorvete,  de  qualquer  espécie,  relativamente  ao  imposto  devido  nas  operações
subsequentes até o consumo final:”
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Este  projeto  de  lei  tem por  objetivo  corrigir  as  distorções  causadas  pela  aplicação  do  regime  da
substituição tributária nas operações envolvendo preparado para a fabricação de sorvete em máquina
para venda direta a consumidor final, cuja cobrança representou um aumento expressivo de custo para o
setor de bares, lanchonetes e restaurantes, especialmente após as alterações promovidas por meio do
Convênio CONFAZ 53/2023 e da Portaria SRE 31/2023 sem a prévia avaliação e discussão dos impactos
negativos para o setor.
 
Por estes motivos solicitamos aos nobres pares a aprovação do presente projeto.
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Caio França - PSB
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